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Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos a partir de 06 de março de 
2026.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Castelo, ES, 26 de Março de 2026.
JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo - ES

Protocolo 1758574

PORTARIA Nº 10.827, DE 26 DE MARÇO DE 
2026.

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DOS MEMBROS 
QUE COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CASTELO- COMCAC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 53, Inciso I, da 
Lei Orgânica do Município de Castelo e
Considerando o que consta no processo nº 
4950/2026.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de sessenta dias 
a vigência da composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Castelo 
- COMCAC, instituído pela Lei Municipal n° 1.834, 
de 19 de novembro de 1998, conforme disposto na 
Portaria n°  10.669, de 16 de janeiro de 2026.

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL
Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação
Titular: Priscila de Freitas Travaglia
Suplente: Lorena de Aguiar Zardo

Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação
Titular: Patricia Luzório Marques
Suplente: Shaymon Supeletto Guimarães

Representantes da Secretaria Municipal de 
Finanças
Titular: Mariana Mozer Zanelato
Suplente: Beatriz Nunes Fiorese

Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde
Titular: Daniela Mattos Favoretto
Suplente: Nayara Benfica Pires Puziol

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Castelo - APAE
Titular: Thais Pinto Zoboli
Suplente: Marta Cristina da Silva

Associação dos Moradores de Aracuí - AMA
Titular: Carmo Lopes Camporez
Suplente: Tainá Fiorese Destefani

Cei “Nossa Senhora da Penha”
Titular: Aline Careta Zanardo Campos
Suplente: Denise Vargas Azevedo Estofeles

Associação das Crianças de Castelo - ACRIC

Titular: Caio Marcos Alledi Eller
Suplente: Lígia Ambrozio Araujo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Castelo, ES, 26 de Março de 2026.
JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo - ES

Protocolo 1758578

PORTARIA Nº 10.834, DE 30 DE MARÇO DE 
2026.

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inc. VII, do art. 53, da 
Lei Orgânica do Município, e combinado com o Edital 
do Processo Seletivo Simplificado PMC n° 03/2025, 
e conforme consta no Processo Administrativo nº 
283/2026, e;
Considerando art. 2°, IX da Lei n° 4.150/2022.

R E S O L V E:

Art. 1° Ficam convocados os candidatos aprovados 
no processo Seletivo Simplificado PMC n° 03/2025, 
conforme relação abaixo:

MOTORISTA CATEGORIA D
FLAVIANO DE MELLO MUNIZ
WANDERSON LUCIO DE OLIVEIRA
PEDRO CASSIANO DOS SANTOS

Parágrafo Único. O não comparecimento do 
candidato no prazo de 24 horas, a contar da 
publicação do presente, ou ocorrendo a desistência 
no mesmo prazo, será convocado o candidato 
aprovado seguindo a ordem de classificação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Castelo, ES, 30 de Março de 2026.
JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo - ES

Protocolo 1758582

PORTARIA Nº 10.835, DE 30 DE MARÇO DE 
2026.
LOCALIZA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO A SERVIDORA KALYNE 
CASAGRANDE BISSOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no Estado 
do Espírito Santo, no uso da atribuição que lhe 
confere o Inciso XXVI do Artigo 53 da Lei Orgânica 
do Município de Castelo, e considerando o que consta 
no processo nº 16173/2025.

R E S O L V E:

Art.1º Localizar a Servidora KALYNE CASAGRANDE 
BISSOLI, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Serviços, na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 
2026.


